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ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 04/2021

Regulamenta a expedição de certificados no âmbito da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará.

O DIRETOR DA ESMEC, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a expedição de certificados no âmbito da Escola Superior da Magistratura 
do Estado do Ceará.

RESOLVE:

Art. 1º A expedição de certificados por parte da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará será realizada através 
de sua diretoria administrativa.

Art. 2º Caberá à diretoria pedagógica analisar e atestar o preenchimento pelo participante de todos os requisitos exigidos 
pelo curso objeto da certificação, remetendo o procedimento à diretoria administrativa.

Art. 3º Exclusivamente para os fins estabelecidos no artigo 1º, o Diretor Administrativo da ESMEC poderá fazer uso 
de chancela eletrônica correspondente à reprodução exata das assinaturas ou rubricas indispensáveis para a validade do 
certificado.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Fortaleza, 16 de abril de 2021

FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Desembargador Diretor da ESMEC

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES 

PORTARIA Nº 296/2021

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500051-93.2021.8.06.0014, que trata da aposentadoria do Juiz Aluísio 
Gurgel do Amaral Júnior, Titular da 20ª Unidade do Juizado Especial Criminal;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Juíza Jovina D`Ávila Bordoni, Titular do 5º Juizado Auxiliar dos Juizados Especiais, para exercer as suas 
atribuições respondendo pela 20ª Unidade do Juizado Especial Criminal, a partir de 19.04.2021 até ulterior deliberação.

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 115/2021-DFCB, no que concerne à designação da referida magistrada para auxiliar a 15ª 
Unidade do Juizado Especial Cível, a partir de 20.04.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 19 de abril de 2021.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua
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